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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº ss /2021. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
CRIANÇAS SEGURAS NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica instituído o programa Crianças Seguras nas escolas municipais da cidade de 
Aracruz; 

Parágrafo umco - O programa visa promover palestras para orientação e prevenção sobre 
diversos temas relacionados às atividades dos bombeiros dentre elas a prevenção de acidentes de 
trânsito, com animais peçonhentos, doméstico, enchentes, primeiros socorros, temas 
relacionados a incêndio para as crianças e congêneres nas escolas de educação infantil e 
fundamental no município de Aracruz. 

Art. 2º- O programa tem por objetivo difundir a importância do trabalho do corpo de bombeiros, 
a prevenção de acidentes, a educação e a conscientização acerca do tema nas escolas municipais. 

Parágrafo único - O referido programa tem o intuito de promover e auxiliar o corpo discente 
acerca dos temas previstos no art. 1 º,parágrafo único desta lei. 

Art. 3º - O programa tem como diretrizes: 

l - Imprimir o conhecimento, a orientação e prevenção de acidentes domésticos e outros 
correlatos ao cotidiano; 
U - Promover a conscientização das crianças e adolescente na formação de cidadãos conscientes; 
III - Fomentar a socialização entre os alunos, divulgação de valores morais como a 
solidariedade, responsabilidade, respeito, amizade, companheirismo. 

Art. 4º - A Administração Municipal conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação 
celebrará convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo - Corpo 
de Bombeiros-ES, a fim de consolidar o referido programa. 

Art. 5º - A presente lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Aracruz/ES, O 1 de junho de 2021. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@çma.es.gov.b1- Site: www.cma.es.gov.br 



?fJrMnrúJra ~iiepal de !}'k,rm~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

Pg nº 

- 004 

~ 

Trata-se de projeto de lei de suma importância, pois visa promover o conhecimento e 

prevenção de acidentes relacionados com a vida cotidiana, como por exemplo: acidentes de 

trânsito, animais peçonhentos, domésticos, enchentes, primeiros socorros, incêndio, e outros 

congêneres. 

O objetivo do presente projeto de lei é orientar os alunos da rede municipal de ensino 

LJ para a prevenção de acidentes e combate a incêndios, além de transmitir noções de primeiros 

socorros. 

\_) 

Os cursos e palestras a serem ministrados por profissionais do Corpo de Bombeiros 

serão de forma didática, em ambiente de aprendizagem adequado ao público discente, 

promovendo a redução de riscos de acidentes. 

Ainda, fornecer o conhecimento às nossas cnanças e adolescentes em futuros 

cidadãos conscientes e prontos para agir em circunstâncias reais de acidentes e incêndios. 

Segundo dados do Observatório da Segurança Pública da Secretaria do Espírito 

Santo, 741 pessoas morreram em acidentes em 2020 no estado. A taxa de mortalidade de 

acidentes no trânsito em 2020 foi de 18,2, o que significa que morreram 18 pessoas a cada cem 

mil habitantes. 

Os dados são produzidos a partir de informações obtidas junto ao Departamento 

Médico Legal (DML). Neste caso, incluem não só vítimas que morreram no local do acidente, 

mas também as que vieram a óbito no hospital. Os dados são de todo o estado. 

Foi observado, ainda, que vários fatores contribuem para as causas dos acidentes, 

sendo o principal deles a imprudência, seja ela por desrespeito à legislação, falta de cuidados 

com a manutenção do veículo e até a direção não adequada à via. 

Dentre as vítimas, 87% eram homens. Outro detalhe é que em 37,1 % dos acidentes 

houve colisões frontais, ou seja, os carros bateram de frente. 

Em 15,8% dos casos as vítimas foram atropeladas. Já na maioria dos acidentes que 

resultam em mortes, 47,1 % dos que perderam a vida eram motociclistas. 
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Outrossim, relatos das pessoas envolvidas no acidente das torres gêmeas, Torre 

Norte, do World Trade Center - WTC, dizem que graças às instruções e curso do Corpo de 

Bombeiros foram auxiliadas muitas pessoas a escaparem da morte naquela ocasião. 

Assim, diante da importância do tema, conto com o apoio dos meus nobres pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Aracruz/ES, O 1 de junho de 2021. 

LSEVERINO 
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COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 15/06/2021 15:21 :51 

Despacho: PROJETO DE LEI N 055/2021. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CRIANÇAS SEGURAS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ARACRUZZ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Camara Municipal de Aracruz, 15 de junho de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa Campos Oliveira 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 379/2021 - Interno -
GABINETE VEREADOR MARCELO CABR 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

V PROTOCOLO 

PROJETO DE LEI N 055/2021. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CRIANÇAS SEGURAS NAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ARACRUZZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, __ / __ / __ 
LEGISLATIVO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ARQUIVADO 
~~~,-;;:o...:;;;...,..~'~-º-~-~-, PROJETO DE LEI Nº 055/2021 

ÉMENTA: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ÇRIANÇAS SEGU 

REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNI'CÍPIO DE ARACRUZ, E 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR.: PODER LEGISLATIVQ - VEREADOR 
! 

RELA~OR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 

di;,11mlf1h 
Trata-se de, Projeto de Lei .cd.B1Hlân'f'c;:í~a-t~1tva do Poder Legislativo 

' ' ,;tf:?' ' !~lq;tll' 
Municipal, de autoria - da. l,f eread~1r'' Marcelo Cá;;)ral Severino, 

, 'jih, JI' , , , , , tramitando nesta casa l~g1slaE~~~1~
1 d1str1bu1do a relator1a deste 

vereador, no âmbito.ri da Comissão de Constituição, Legislação, 
',~ ffi1'\V 

Justiça e Redação, p1~!r~jfl~~re, dentro de suas atribuições, possa 
·'" 'ljl. {!J !%!• 

opinar sobr~ ~lh,cqffl~t~~,~~)1:'ºnalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legisl~~~.y~fJj'~L o qual dispõe sobre o programa crianças 
~~ ~ ~;~~~:l:t· 'u7 

seguras nas es1cola:s!> da rede pública de ensino do município de 
iili~~{l~ íl!;tJ"' AY 

Ara cruz, €1fi dá {i:opfr'as providências . 
. , til,' 1Z$t 

tíl.ll'·'· '1!tL ·iP. ·;qL i'1~?'; \'·1 ~''!!~·. 1 '>,; l !. dr1!lt;t,;, · , 
O auto;r,ffelJ ust1f ica seu projeto de lei ao argumento de que, sic., 

'{hy 

" \n\ Trata-:s·e · de projeto de lei de suma importância, pois visa 
'-t" 

promover o conhecimento e prevenção de acidentes r:~-;lacionados com 

a vida cotidiana, como por exemplo: acidentes de trânsito, animais 

peçonhentos, domésticos, enchentes, primeiros socorros, incêndio, 

e outros congêneres". 
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Argumenta ainda que "O objetivo do presente projeto de lei é 
. . 

orientar os.alunos da rede municipal de ensino para a prevenção 

de acidentes e combate a incêndios, além de transmitir noções de 

primeiros socorros". 

Tal projeto, tramita regularment~ nesta casa legislati11:eJi}'; .. e foi 
t~f:;~' ~'~tl'.'i 

distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito d";;;ntC1~~.is~po de 
#/:<\ ''~~:~i~; W'fJ'l 

L, Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pa~1~;:; ·~;~3l~z~;µen~ro de 

suas atrib~ições, possa opinar sobre a s!f·1 t:UGt4tonal1dade, 

legalidade, :juridicidade e técniÓa 

.Os autos vieram com 06 folhas. Passo 

.;;·iír 11nik. 
ili . •l·{•.j· 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO )a~:.:iiJUS~ífÇ~f~l' 

1
r , 

11
. ttit,:r1w 

'~·\ •ti 

Nos termos do artigo 30, I'11ilil!!iJ~ifü~JIRegimento Interno desta Casa 

Legislativa, compet Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação a ~se dos aspectos constitucional, legal, 
lil 
e4~écnica legislativa das proposições. 
j~ : 

à "Comi~são de Constituição, Legislação, 

cabe, preliminarmente, examinar a 

matéria, do ponto de vista da 

da conformidade à Lei Orgânica e ao 

Desta forma ,cabe a esta.comissão a análise do presente projeto de 

Lei. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

III ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 
; 

JURÍDICO E OE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

A rigor, o 1Proj eto de Lei n º OSS/2021, de autoria do Vereador 

Marcelo Cabral severino, visa instituir programa crianças seguras 
' nas escolas :da rede pública de ensino do município de ' e 

dá outras providências. 

Analisando detidamente os autos, vemos que o é de 
' 

iniciativa parlamentar, e 
! 

termos instituir programas 

sem miais delong~;§!J: i va em seus 

de enlsino n'§:fLrd~ef~d~~blica municipal, 
~)\{)~;~.~ t;~:~i;~~,·~tf:~; 

especificamente, ensino de noções básJ~'cá:s1, ae' segurança contra 
'(' 'l\11;, '111!, 

acidentes, primeiros socorros etc. 'tt ,, 11;tl!1o 
,''Y'l"l , ' 

:!:itJ>i'!ilU111: q[;'.:~,i~'h' 
Demais dissq, nos termos da :fühsti,fi'.q:a't::tva, afirma o autor que "Os 

' 1 : :~;:il ~ . ; fl 
cursos e palestras a serem m~rafustrádos por profissionais do Corpo 

«.q.; <;~:,~}:?* 

de Bombeiros serão der forma didática, em ambiente de aprendizagem 

adequado ao público 
1~F:is~~nte, promovendo a redução de riscos de 

1 fl ,j~k 'Í~r 
acidentes. Ainda, J{jb~ij~c~;f o conhecimento às nossas crianças e 

'Í' 1r;;f. ·q1~'F~ 
adolescentes e~!!~:\l:~'~a:;,os, ~idadãos conscientes e prontos para agir 

. ~ ,!]' .,\~i,, ~).1 
em circunstancnL,as .m

1
eais de acidentes e incêndios". 

\F, ! '" 
+·iP~r11tt~~1h1; ::ef; , 

d 'li:ti,, '1~~' • 
Postey;~illTtt~ªS.~ premiss,as, apesar de. louvável o intui to do vereador, 

to• ,,,,,\:f;~ , 'iJ· 
infer~~ljl=r~\.h1e a Proposta adentra na competência administrativa do 

Chefe 'do Poder Execut~vo, criando e impondo obrigações, não 
< \}~ 

observando o princípio constitucional da separação dos Poderes. 

Por certo, a iniciativa de leis que versem sobre a organização 

administrativa, matéria tributária e orçamentaria, 
r 

serviços 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteanclrec:arlesso@aracruz.es.leg.br 
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públicos e pessoal da administraç.ão, são de competência exclusiva 

do prefeito !municipal. 

Com efeito, ·a regra de fixação de competência para a iniciativa 

de processo Qegislativo in casu não foi observada, haja vista que 

compete ao ú:hef e do Executivo iniciar o presente Proj etr<:.ilti•çie Lei 
! l 1v,,· ) Ltn~. 

cuja matéria constitui medida administrativa típica lspe gêstão 
. . ",,\;;q; ''< ·~i·*l J' ;1;1t 

reservadà ao Poder Executivo, bef(l como programas dft.g@iyylri'o. 

1 1!Ji'.~:::~:~e~;,:;:rtti/r 
Note-se que ia Proposta em analise!, na prática,>:ní'.rf'vadé a esfera da 

' 0 1f'' :~~\i:.i,f '1il~~r': 
gestão admihistrativa, que cabe ao P<i~çle:i;ht1fExe,ç:ut1vo, vez que 

~~ t.:'~ 'l 1.; !~\! ,< f 

envo~_;ve o planejamento, a direção, a q~~·a·~~~~i~g; e a execução de 

atos de governo, violando a garant~f~#i'~~til~:j:,i tucion:ü de separação 

de podere,s consagrado no art-... •1.1:; 1·.2 °1!\• crla ·i~Glonsti tuição Federal, de 
.t'ft"" · ·" :r. .. 11f :~Z:Y . :;f~ .t 1; 

1988, bem como no art. 17º 2 d~ Cons·:ti'tfi.
1
ição do Estado do Espirito 

lffi'.' t!'i' ·~·i1 i;,j 
Santo, de 1989. \d11 1;10 

' tfouq 1ff '·'t<.:li}~f 

1 "Art. 2º São Poderes da União, inqependentes e harmônicos entre si, 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário'." 
2 "Art. 17. Sã'o Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário". 

: 
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Com efeito, no momento em que o :legislador tenta impor ao Poder 

Executivo, de forma equivocada~ a obrigação de instituir o 

programa crianças seguras nas esbolas da rede póblica de ensino 

do município de Aracruz, utiliza-se de 

administraçã'.o municipal, : invadindo, portanto, 

competência :privativa do Poder E*ecutivo. 

Nesta toada de coisas, oportuno revisitar o 

Orgânica Municipal, que prevê, dentre 

competências privativas' do.exceléntíssimo 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal ''1Í> 

atribuições da 

a esfera de 

Lei 

privativamente: ,f;;_h {; 1' 
II - exercer a direção superior da 'fl~it;r:ação pública com o auxílio 
dos Secretários Municipais; h~ ~· 

IV - dispor 
municipal; 

sobre a 
:r1l' 

.A21funcionamento da administração 

Tal mister não pode ser admitido, sob pena de usurpação de poder 

e invasão de competê~~,)' posto ~ue em essência, em sendo alçada 

exclusiva do Chefe iq$ftüllt:' Executivo, violaria sua prerrogativa 
·R, !~11!.' ~li · 

de análise da \~f?,pv~:çiiência e da oportunidade d.= s providências 

previstas na \~:"~:~l!l1*~t~, tais providências causariam repercussões 
qi. '~ 

diretas no 1{~~rllbi.i_1f!õ:Htro Poder Executivo. 
~ l :T , .qz, 

'li \ . . . .),, 

{n:\lth:tí;h1:.~1111,:i- ·i ,y1· 

Concl~fi e~pfàtsl?"im, que restou evidente que a iniciativa do 
11IP' 

Legisla~ivo, in caso, invade a esfera de atividade nitidamente 
~: .j ,,. 

administrativa, representando atos de gestão, de escolha de 

políticas póblicas para a satisfação de necessidades essenciais 

coletivas vinculadas a direi tos : fundamentais e a educação, bem 

como programas de governo, inseridas na esfera do poder 

discricioná~io da Administração. 

Site: www.aracruz.leg~br e-mail: gabineteandrecarlesso@a~acruz.es.leg.br 
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Isto posto,'. demonstrada a; inconstitucionalidade da mencionada 

Proposição, por invadir a competência do Poder Executivo, de 

maneira a c~racterizar ofensa ao ~rt. 2º da Constituição Federal, 

de 1988, bem corno ao art. 17º da Constituição do Estado do 

Espirita Santo, de 1989. 

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 
,;;::C{;} 

1f1:1!l~;!J~}h 
Arac~tíz diis·põe que o 

i\.L.... 11~:l1?:, ,~~-
'4' ntt ·., .. , 
a~;:i%~:mendas à Lei 

O art. 28 da Lei Orgânica do Município de 
' 1 

processo legislativo cornp:r::eende 1 a elabo 

Orgânica, leis ordinárias, decretos le e resoluções. 

'ti ilf :.: 
Dessa f orrna, entendo que por se tratf3,rl:t\,dé'\l,gro de lei ordinária 

l p:i'' )Í~\h,, t, ~:~!'7 
deve ser observado .º quórum 1,.Gli;·~''.;;M.Aiil:O.Jn41: 1SIMPLES para aprovação, 

;~1~' li 1 I' , . {,~?' , ,~!W~: t:fiL ' ,. • 
desde que presentes çi. rnaiori41:i~bsol~J a 1·'â.os vereadores em plenario. · 

' 1~lt:r r:~1 :i ~: ·· 
V - CONCLUSÃO 

r . Após exame da rnatéltla análise do projeto de lei 055/2021, 
"- ) d h 4t~J; - ~f: "í \;;- ~ 

de autoria do ,7'~1r~~~or Marcelo .Cabral Severino, o qual dispõe 
' :lfl'JILL,lt\i ~ ilr11 

sobre o programa df:4Ja1iças seguras nas escolas da rede pública de 

ensino do m~B±~l\5'11gl1 de Aracruz, verifico que a referida proposição 
'lp;g 1 ·~!;.,, 

PADE~~Mtl~~ Vl~çio'" DE INICIATIVA, e assim sendo, manifesto-me pela 
'•i1l ·~-~+t~~~7t'* ,= 

INCON~~l~Jl:'UOIONALIDADE da proposição. 

·11), 
Aracruz/ES, 03 de agost? de 2021, 

RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LE:GISLAÇÃO, JU 

PROJETO DE LEI Nº 055/2021 

Pg nº 
_Q13 

"-l:f= 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CRIANÇAS SEGURAS NAS ESCOLAS DA 

REDE; PÚBLIC.fi DE ENSINO DO MUNI,CÍPIO DE ARACRUZ, 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER LEGISLATIVO - VEREADOR 
1 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 
i 
i 

I - RELATÓRIO 

. ' . . t!Í;ií~Y':l,fzl;lh, 
Trata-se de: Projeto de Lei <d:E§k.!1iniç1fat:itE>va do Poder Legislativo 

;~il . ,, ,.11). [1fl' . 
Municipal, de autoria da fferead~r Marcelo Cabral Severino, 

trami tandc;i nesta casa l~gisl~~ifü!YiÉlíit~l''distribuído à relator ia deste 
. • 1 1~~· 

vereddor, no âmbi to1~l da Comissão de Constituição, Legislação, 
ij ·H[jl 

Justiça e R~dação, p,'lf'~''il!que, dentro de suas atribuições, possa 
•i . ,,~ 

opinar sobr~ qllhcçi;~f:~t .. .!~:~'analidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legis7rf.m~~1~1l1~h,º qual dispõe sobre o programa crianças 

seguras nas e~·colá'
1

~l'' da rede pública de ensino do município de 
•f!f~Ih. 1lb1,,,,1J 
{ ,,, '~} ~.-~ ~·~id '.i?" 

Ara cruz, e/1 da '<Yiutras providências. 
t~h; ···~l 

1111»,., •\v, · 

O au~~~~!~~:~'fica seu projeto de: lei ao argumento de que, sic., 

"Tratajs.e: de projeto de lei de suma importância, pois visa 
y 

promover o conhecimento e prevenção de acidentes relacionados com 

a vida cotidiana, como por exemplo: acidentes de trânsito, animais 

peç0nhentos, domésticos, enchentes, primeiros socorros, incêndio, 
' 

e outros congêneres". 
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Argumenta alnda que "O obj eti vd do presente projeto de lei é 

orientar os !alunos da rede municipal de ensino para a prevenção 

de acidente$ e combate a incêndios, além de transmitir noções de 

primeiros socorros". 

Tal projeto! tramita regularment~ nesta casa legislati4~pJi}l)r:~ foi 
('F: '~ \'ib 

distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da C~~is~~o de 
,{~~r~: ~ 't<-~~'.~ '?-:; n ~-v! 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, para @:~~tfXl{)l~ritro de 
't<f~:J 'f 

suas atribuições, possa opinar sobre a con,~~5-J1µ'*bt1ôhalidade, 
ilhi~r l~~itfl,{1 

legalidade, ; juridicidade e técnica legisl tl.q, ... ~P'oj eto. 
\~:'.iliJos 

Os autos vieram com 06 folhas. Pásso 

' ,g~ílí;.;h~ 
~~~ :v 11~! ;~,, 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE1r1JUST@
1ÇA!b• 1f' . •11•tí11l 

Nos termos do artigo 30, I(1:!~ili~~~fl)Regimento Interno desta Casa 

Legislativa'· compet Comissão de Consti tuiç?o, Legislação, 

Justiça e Redação a ~se dos aspectos constitucional, legal, 

lilttécnica legislativa das proposições. rl Jí ~ 

à "Comi~são de Constituição, Legislação, 

cabe, preliminarmente, examinar a 

matéria, do ponto de vista da 

da conf oirmidade à Lei Orgânica e ao 

Desta forma ,cabe a esta comissão a análise do presente projeto de 

Lei. 
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III ANÁLIS~ DOS ASPECTOS CONS~ITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E OE TÉCNICA LEGISLATIV~ DO PROJETO DE ~EI 

A rigor, .o !Projeto de Lei nº 0~5/2021, de autoria do Vereador 

Marcelo Cab~al severino, visa instituir programa crianças seguras 

nas escolas '.da rede pública de ensino do município de z, e 

dá outras providências. 

Analisando detidamente os autos, vemos que o é de 

iniciativa parlamentar, e sem m~is delon~~§';~jl, .. i va em seus 

termos instituir programas de enlsino n'!3\:'[ífe!~~1l>p~plica municipal, 
'' ''\~·,, '·~)!jt·w·!l" 

especificamente, ensino de noções bá/?l~'cà~·1 1 .aê' segurança contra 
'11í· ''tilf 

acidentes, primeiros socorro,:iíf:ltc. (i~S'.!'.~!;:'.ili "' 
Demais diss9, nos termos da :lJ,:;µsti 1fJ!fL;a't1va, afirma o autor que "Os 

~~~lf ~Â l f ! 
cursos e palestras a serem mih'.fustqjdos por profissionais do Corpo 

'''1:!\rnt!l'< 
de Bombeiros serão d~~ forma didática, em ambiente de aprendizagem 

11 
adequado ao. público 'Çid1'.~~'.Pnte, promovendo a redução de riscos de ' . tff ·1rr . 

, , , ~ ~ ~ AÍ~jY ·411 
ac1dE.. 1 :':.es. Ain~a, ,,zJfiOil;il~~l .. ~ o conhecimento às nossas crianças e 

adolescentes e;;(~!~~~H~:r;p;•z•~'idadãos conscientes e prontos para agir 
*1º' '~tllt1 '' '''1;$y 

em circunstând~i:i.s ~!~ais de acidentes e incêndios". 

•I ~;:r ilt1;i~~t:;1-I' 
ssa~,premissas, apesar de louvável o intuito do vereador, 

·;1~ ,.. : '< ~1),· 
1 

'qü.le a Proposta adentra pa competência administrativa do 

Poder Executivo, 
' 1 

cria.ndo e impondo obrigações, não 

observando q princípio constitucional da separação dos Poderes. 

Por certo, a iniciativa de leis que versem sobre a organização 
1 

administrativa, matéria tributária e orçamentaria, serviços 
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públicos e p'.essoal da administraçlão, são de competência exclusiva 

do prefeito :municipal. 

Com efeito, 'a regra de . fixação de competência para a iniciativa 
' ' 

de processo iegislativo in casu n~o foi observada, haja vista que 
: : 

compete ao Çhef e do Executivo in:iciar o presente 
! : 

cuja matéria constitui medida administrativa 

reservada ao Poder Executivo, bem como programas 

:íB.:?. 

' ~~~ 
Note-se que ia Proposta em analise!, na p~1áti~j:ii:1;:!1ti~ii~~~ a esfera da 

gestão administrativa, ; que cabe ao P~9e:1~hg~!E:X~ç:uti vo, vez que 

envolve o planejamento, a direçã~, a o.ri$J~hl1}'~1Ç~i~ e a execução de 
~~~ 1lL_, .. \ i. tJ t 

atos de governo, violando a garar:-t~~H;J~,h!~li,itucional de separação 

de poderes consagrado no ar~11.i!Wi2 on;, cdk 1füonsti tuição Federal, de 

1988, bem como no art. ~ 7° 2 t''c~ns.~{~{!/fção do Estado do Espiritc 

Santo, de 1989. 't!itH::intwiF 

1 "Art. 2º São Poderes da União, incj.ependentes e harmônicos entre si, 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário·." 
2 "Art. 17. Sã'o Poderes do 1 Estado, independentes e harmônicos entre si, 
Legislativo, o, Executivo e o Judiciário". 
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Com efeito, ·no momento em que o ;legislador tenta impor ao Poder 

Executivo, <le forma equivocada~ a obrigação de instituir o 

programa crianças seguras nas escolas da rede póblica de ensino 

do município de Aracruz, utiliza-se 
; 
l 

de 

administraçao municipal, invad~ndo, portanto, 

competência privativa do Poder Executivo. 

Nesta toada de coisas, oportuno revisitar o 

Orgânica Municipal, que prevê, dentre 

competência9 privativas do exceléntíssimo 

Art. 55. Ao Prefeito 
i ~ 't 

Municipal :!I"' 

atribuições da 

a esfera de 

Lei 

privativamente: 
<Í"li 

II - exercer a direção superior da .9'~~~,l~ttrxação pública com o auxílio 
dos Secretários Municipais; • };; 1:~t1,,. 'il/' 

IV - dispor 
municipal; 

sobre a 

'> ,$úl' ~. :;r,· 
Jlf i[ ' 

{~n~ítfuncionamento da administração 

Tal mister não pode ser admitido, sob pena de usurpação de poder 
& ! h e invasão de competêri> íâ!;rw:; posto que em essência, em sendo alçada 

.. ::ti/·{~, . . 
exclusiva do Chefe~d oder Executivo, violaria sua prerrogativa 

,,it~ ·t~~f flwi{Wl' 
de análise da \f!:<j;Jpv~i;:nêricia e da oportunidade das providências 

;cJl1i!:4.Ji il.·~•,. 

previstas na ;[ei~~lll'm~·'·4;• tais providências causariam repercussões 
. · · f;!;::i -, ~.~~;r ·h· ~f' r<*' 

diretas nona'm:bl~Gfütl.o Poder Executivo. 
•!i'lt. '"~lb, 

~\~~~~1tf 't;ir,~, '',(!~h· 
;.~\ i.:.,:.d;k'51 ... : 't1L 

Concl #P .. .. .c1f~1:\~s~fm, ·u1ir . 
Legislaf'iii vo, in caso, 

t~' 

que restou evidente 
1 

que a iniciativa do 

invade a esfera de atividade nitidamente 

administrativa, representando atos de gestão; :le · escolha de 

políticas póblicas para a satisfação de necessidades essenciais 

coletivas vinculadas a direitos :fundamentais e a educação, bem 
i 

como programas de governo, inseridas na esfera do poder 

discricionário da Administração. 
1 
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Pgnº 
o.iS 

-~ 

Isto posto,! demonstrada a incof11sti tucionalidade da mencionada 

Proposição, ; por invadir a comp~tência do Poder Executivo, de 

maneira a caracterizar ofensa ao ~rt. 2° da Constituição Federal, 

de 1988, bem como ao art. 17°' da Constituição do Estado do 

Espirito Satjto, de 1989. 

IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 28 da Lei Orgânica do Município 
' 

processo le9islativo compreende ! a 

,. ('fr ~!J 
.,. . '~~{h~ 

Dessa forma, entendo que por se tra~pJr;.j~i~,:~{º eto de lei ordinária 

deve ser observado o quórum Ail;g';!;MAíE~~IW~'·SIMPLES para aprovação, 
jlf : ·ii1 ~11 

desde que presentes çi maioriai :abs611*~à +aos vereadores em plenário. 
. 1.l'\ : !\'• 

\{~l!:;;'F;!Jj)Í~ !) 
V - CONCLUSÃO 

Após exame da matétlli. )~a anál:ise do projeto de lei 055/2021, 
•il11 iw:, J' . 

de autoria do '~t=.re~gor Marcelo :cabral Severino, o qual dispõe 

sobre o pro~ra~: '''l~~l~~;~ças seguras nas escolas da rede pública de 
âÍq •. ,.._ _ ''th~ AJ 

ensino do ro:b'níP,i.fjlJ'.I~' de Aracruz, v~rifico que a reft::: .. ::·ida proposição 
<;"1..' ' '\li ; '· ~~'0\ ··~ ~ f.> 

PADEG;~!~J~~,, V·~s.10 DE INICIATIVA, e 1 assim sendo, manifesto-me pela 
'<h t11:1}:1 : '\;• 

INCONSTJ:i,['UGIONALIDADE da proposiq:ão. w·ir ' . 
\l'f, ,.,. 

~í~ 

Aracruz/ES, 03 de agosto de 2021, 
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l\llAPA DE VOTAÇÃO 

Pág. 

~ 
~ 

Sessão: 24º Sessão Ordinária. Data: 09/08/2021. 

PROPOSIÇÃO~ PROJETO DE LEI Nº . 055/2021 - DISPÕE SOBRE O 

PROGRAMA CRIANÇAS SEGURAS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Arquivamento do Projeto 
VEREADOR de Lei 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 
X 

ALCIHELIO UMA DE NEGREIROS 
X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 
X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI 
X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA 
X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA 
X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO 
X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 
X 

LUIZ CARLOS MATHIAS X 

MARCIELO CABRAL SEVERINO X 

ROBERTO DOS REIS RANGEL X 

SEBASTIÃO SF ALSIN DO NASCIMENTO X 

VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 
X 

RESULTADOS 

Turno Único: Favoráveis: 16 votos. 
Contrários: 00 Votos. .'

1 r 
<:;'~.'I I. JI 11 
\~ 

MARCEL(!}'' CAJÍRAL SEVERINO-
/ 1° S5bretário 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº 5 5 /2021. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
CRIANÇAS SEGURAS NAS ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica instituído o programa Crianças Seguras nas escolas municipais da cidade de 
Aracruz; 

Parágrafo umco - O programa visa promover palestras para orientação e prevenção sobre 
diversos temas relacionados às atividades dos bombeiros dentre elas a prevenção de acidentes de 
trânsito, com animais peçonhentos, doméstico, enchentes, primeiros socorros, temas 
relacionados a incêndio para as crianças e congêneres nas escolas de educação infantil e 
fundamental no município de Aracruz. 

Art. 2º- O programa tem por objetivo difundir a importância do trabalho do corpo de bombeiros, 
· _,., a prevenção de acidentes, a educação e a conscientização acerca do tema nas escolas municipais. 

Parágrafo únko - O referido programa tem o intuito de promover e auxiliar o corpo discente 
acerca dos temas previstos no art. 1 º,parágrafo único desta lei. 

A:rt. 3º - O programa tem como diretrizes: 

I - Imprimir o conhecimento, a orientação e prevenção de acidentes domésticos e outros 
correlatos ao cotidiano; 
II - Promover a conscientização das crianças e adolescente na formação de cidadãos conscientes; 
UI - Fomentar a socialização entre os alunos, divulgação de valores morais como a 
solidariedade, responsabilidade, respeito, amizade, companheirismo. 

Art. 4º - A Administração Municipal conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação 
celebrará convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo - Corpo 
de Bombeiros-ES, a fim de consolidar o referido programa. 

Art. 5º - A presente lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

o de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei de suma importância, pois visa promover o conhecimento e 

prevenção de acidentes relacionados com a vida cotidiana, como por exemplo: acidentes de 

trânsito, animais peçonhentos, domésticos, enchentes, primeiros socorros, incêndio, e outros 

congêneres. 

O objetivo do presente projeto de lei é orientar os alunos da rede municipal de ensino 

para a prevenção de acidentes e combate a incêndios, além de transmitir noções de primeiros 

socorros. 

Os cursos e palestras a serem ministrados p:x profissionais do Corpo de Bombeiros 

serão de forma didática, em ambiente de aprendizagem adequado ao público discente, 

promovendo a redução de riscos de acidentes. 

Ainda, fornecer o conhecimento às nossas crianças e adolescentes em futuros 

cidadãos conscientes e prontos para agir em circunstâncias reais de acidentes e incêndios. 

Segundo dados do Observatório da Segurança Pública da Secretaria do Espírito 

Santo, 741 pessoas morreram em acidentes em 2020 no estado. A taxa de mortalidade de 

acidentes no trânsito em 2020 foi de 18,2, o que significa que morreram 18 pessoas a cada cem 

\~ mil habitantes. 

Os dados são produzidos a partir de informações obtidas junto ao Departamento 

Médico Legal (DML). Neste caso, incluem não só vítimas que morreram no local do acidente, 

mas também as que vieram a óbito no hospital. Os dados são de todo o estado. 

Foi observado, ainda, que vários fatores contribuem para as causas dos acidentes, 

sendo o principal deles a imprudência, seja ela por desrespeito à legislação, falta de cuidados 

com a manutenção do veículo e até a direção não adequada à via. 

Dentre as vítimas, 87% eram homens. Outro detalhe é que em 37,1 % dos acidentes 

houve colisões frontais, ou seja, os carros bateram de frente. 

Em 15,8% dos casos as vítimas foram atropeladas. Já na maioria dos acidentes que 

resultam em mortes, 47,1 % dos que perderam a vida eram motociclistas. 
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Outrossim, relatos das pessoas envolvidas no acidente das torres gêmeas, Torre 

Norte, do World Trade Center - WTC, dizem que graças às instruções e curso do Corpo de 

Bombeiros foram auxiliadas muitas pessoas a escapareir da morte naquela ocasião. 

Assim, diante da importância do tema, conto com o apoio dos meus nobres pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Aracruz/ES, O 1 de junho de 2021. 

cela Nena ") 
Ve ador-PSD 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 1 

Data e Hora: 10/08/202114:19:13 

Despacho: Pedido de arquivamento pelo autor. Enciminho os autos para o Arquivo Legislativo. 

Camara Municipal de Aracruz, 10 de agosto de 2021 

Marcus Vinicius Garuzzi Martinelli 
Responsável 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 379/2021 - Interno -
GABINETE VEREADOR MARCELO CABR 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO 

;;::::::;:;:; LEGISLA o 

PROJETO DE LEI N 055/2021. 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA CRIANÇAS SEGURAS NAS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ARACRUZZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, __ / __ / __ 
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